
ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CESSÁO DE USO NO C.II, /2022 _ SUPAT/DGPM/ SEAD

TERMO DE CESSÁO DE USO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA, E A
PREFEITURA MI]NICIPAI, DE

AQUIDABÃ, COM A INTERVENIÊNCIA
DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇAO.

O ESTADO DE SERGIPE, por meio do SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA, com sede na Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - Inácio Barbosa,

Aracaju - SE. CEP 49040-780, inscrito no CNPJ sob o n' 34.841.195/0001-14, doravante

denominado CEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado JOSUÉ MODESTO
DOS PASSOS SUBRINHO, residente e domiciliado nesta capital, regularmente inscrito no CPF

sob o no 072.925.035-00 e portador da Carteira de Identidade n' 264.398 SSP/SE, com competência

a si atribuída para firmar este termo e a PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, pessoa

jurídica de direito público intemo, doravante denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ sob o

no t 3.000.609/000l -02, com sede na Av. Marcelo Déda Chagas, 1632, Centro, CEP: 49.790-000 neste

ato represenrada pelo Prefeito FRANCISCO FRANCIMÁRIO RODRIGUES DE LUCENA,
residente e domiciliado no Município de Aquidabã, regularmente inscrito no CPF sob o n'
072.605.354-66 e portador da Carteira de Identidade n" 7221136 SSP/SE, com a necessária

interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÂO, com sede na Rua de

Vila Cristina no 501, Baino São José, Aracaju - SE, denominada INTERVENIENTE,
regularmente inscrita no CNPJ sob o n' 34.849.65210001-17, neste ato representada pelo Secretário

de Estado, MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no

CPF sob o n' 587.461.375-72, portador da Carteira de Identidade n' 791.969 SSP/SE, residente

domiciliado nesta cidade, com competência a si atribuída para firmar este Termo, e com base na

documentação que instruiu o Procedimento Administrativo n" XS51 12022 e Parecer

PGE n" 5317/2022, que resultou no presente Termo. têm como justos pactuados e convencionados

os termos deste TERMO DE CESSÃO DE USO, segundo as cláusulas a seguir especilicadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do(s) seguinte(s) bem(ns) mó
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vel(is), de
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ESTADIO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ES'IADO DA ADMINISTRAçAO

acordo com os dados discriminados:

DESCRIÇÂO ANO

rut)i)\ lr sFS(],t ARRI R^t .MAR(A. M.BENZ CAIOt(rqlô ORI- l5ôCVDE 2022 2022
po rÉNCt^i coR: AMARELo: cltAssl: 9BM979211p826t942

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO »O OBJETO

A CESSIONÁRIA utilizará os bens EXCLUSIVAMENTE para a atividade sócio-educacional do

Município de Aquidabã, sendo de interesse da coletividade, não podendo ceder ou sub-rogar, no

todo ou em paÍe. os direitos e obrigações a elrL inerentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens cerlidos deverão estampÍu, pelo prazo contratual, a

expressão: "BEM CEDIDO PELO ESTAD() DE SERGIPE POR MEIO DO CONTRATO DE
CESSÁO DE USO N'O35 DGPNÍSEAD. USO EXCLUSIVO NOS TRABALHOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MU]\ICIPAL DE ENSINO",

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de desr:umprimento da presente obrigação, a Cessão de Uso
poderá ser revogada, sem ônus algum para o CEDENTE e sem direito a retenção ou indenização
pela CESSIONÁRIA.

CLÁUSULATERCEIRA- DAS 0BRIGA(]ÔES DAS PARTES

r Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:

Zelar pela integridade dos berrs, conservando-o em perfeito estado de uso;

Utilizar os bens móveis objeto deste termo, seguindo sua naturezâ e destinação;

Realizar e arcar com as despesas de todos os concertos necessários ao bom
funcionamento dos bens móveis, objeto deste Termo de Cessão de Uso;

Zelar pela integridade do veículo cedido, conservando-o em perfeito estado;

Trocar informações com a ICEDENTE, a respeito de qualquer melhoria e

evolução a ser implantado no bem cedido;

Responsabilizar-se pelo pagarnento do IPVA e Seguro Obrigatório do veículo
cedido;

Responsabilizar-se por qualquer infração cometida na utilização do veiculo
cedido;

Devolver os bens móveis, obieto do presente ajuste, em perfeitas condições,
ressalvado o seu desgaste norrnal, tanto na hipóÍese de término do prazo íixado,
como no caso de sua rescisão antecipada;

Encaminhar anualmente inventário dos bens móveis em consonância com

PLACA NOTA VALOR
FISCAL (RS)
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

procedimentos estabelecidos pela área de controle de bens da CEDENTE;

Em caso de perda, a qualquer titulo, ou dano nos bens móveis cedidos, ressarcir
a CEDENTE pelos prejuízos causados, podendo, a critério da CEDENTE, tal
reposição ser realizada por bens de igual valor, espécie, qualidade e quantidade;

Não ceder, em hipótese alguma,, a utilização dos bens para terceiros, e não

negociar os referidos bens, sob qualquer forma, especialmente quanto à

alienação, locação, empréstimo, garantia, entre outros, devendo durante a

vigência deste, sempre que solicitado, informar a CEDENTE sobre a utilização
dos bens.

t Constituem obrigações da CEDENTE:

Entregar a CESSIONÁRIA a posse direta dos equipamentos ora cedidos,

reservando-se, entretanto, o domínio sobre os mesmos;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contidas no presente instrumento;

Fica autorizada a realizu periodicamente inventários, auditorias, dos bens e a

manutenção daqueles que estão em garantia de fábrica.

CLÁUSULAQUÀRTA- DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

O CEDENTE, sempre que julgar conveniente poderá fiscalizar a utilização, a documentação e o

estado de conservação dos bens objetos deste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CEDENTE poderá, também, solicitar a qualquer tempo a atualização

da documentação apresentada para a assinatura deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA . DA MANUTENÇÁO

A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrente da manutenção dos bens

ora cedidos, responsabilizando-se pela sua correta utilização.

CLÁUSULA SEXTA. DA INDENIZAÇÃO DO OBJETO

indenizará ao

/

"ffi CESSIONARIA

V
tI

Bm caso de quaisquer danos relativos ao objeto deste
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ES'TADO DA ADMINISTRAÇÃO

CEDENTE, tomando por base o valor do pre.iuízo causado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A indenização, de que trata o caput desta cláusula, será Íêita em moeda

corrente, cujo pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da

notiÍicação.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DEvoLUÇÃcr no oBJETo

Findo o prazo deste instrumento, a CESSICTNÁRIA obriga-se a devolver, em perfeito estado de

conservação, o objeto deste termo, salvo o der;gaste natural decorrente de seu uso normal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A devolução, de que trata o caput desta cláusula far-se-á mediante prévia
vistoria pelo CEDENTE, de todos os elemenr.os constitutivos do objeto deste termo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O prazo deste contrato é de 24 (vinte e qtratro) meses consecutivos, contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação da CESSIONÁRIA,
por meio de expediente encamiúado ao C EDENTE, 60 (sessenta) dias antes do término do
prazo, devendo a resposta, devidamente justificada, ser prolerida antes do término do prazo de

vigência do presente instrumento, com a anuência da INTERVENIENTE.

CLÁUSULA NONA- DA PoSSIBILIDADE DE ALTERÂÇÃo E RESCISÃo

É facultado exclusivamente ao CEDENTI alterar no todo ou em parte, este instrumento de
CESSÃO DE USO, exceto quanto ao seu olrjeto, por meio de Termos de Aditamento, bem como
rescindi-lo, a qualquer tempo, ante a superveniência do interesse público, ou por inadimplência total
ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições aqui pactuadas, mediante notificaçào por
escrito à parte inadimplente, com prova de rec,ebimento.

CLÁUSULA DÉcIua - DAS PERDAS E DANOS

A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por Jrerdas e danos e pela não conservação ou mau uso dos
bens objetos deste termo, além do ônus reÍêre:nte à cobertura dos riscos de acidentes de trabalho {e
seus servidores, pelos quais deverá responder perante terceiros, seja pelo simples mau uso, seja p\

,,1'-\,,- \
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

danos de responsabilidade que veúam a ser causados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste Termo, deverão ser submetidos, com

brevidade e por escrito, à apreciação das partes e serão resolvidos de acordo com as Leis no

8.666193, 8.883/94, posteriores alterações e demais normas regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIM,c. SBCUXDA - DA PUBLICAÇÁO

O presente Termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, em forma de

extrato. conforme disposto no parágrafo único do Artigo 6l da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIITA TTRCEIRA_ FORO

Fica eleito o Foro da cidade de AracajúSE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E, estando justas e pactuadas, firmam as partes o presente termo, para que surta os efeitos legais e

juridicos.

Aracaj úSE, ^: de §r de2022.
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SECRETARTA DE ESTADO DA ADMINTSTRAÇÂO

\ -\\ * ,---------^- v-=---.,/- '
JOSUA IÍIODESTo DOS PASSOS SUBRTNHO

Secretaria a\\estaao da ljducação. do Esporte e da Cultura
\l\l «:eog,nre

,ffi--'
MANUEL DER]íTVÃL SANTOS NETO

Secretaria de Ilstado da Administração
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29 de Oe2eírbrc de 2022

ESTADODESERGIPE
SECRETARIA OE ESTÂDO DA ADIINISÍRAçÃO

Exlrato de TeÍmo de Csssáo do Uso No 029/202ZDGPM/SUPAT/SEAD
Cedente: Secretaia de Estado da EducaÉo, do Esporte e da Cultura
Cêssionário: PreÍeilura Municipalde Nossa Senhora da Glória
Objeto: Cessão de Uso do{s) bem(s) móvêl(êis) abaixo:

ÂIacaiu,27 de dezembrc dô 20U.

MAIIUEL OERNIVAL SANTOS NETO
Secrotáío de Estado dâ Adminlstr.ção

SECREÍARIA DE EsTÂOO DA AOMINISTRÂçAO

Extrâto d€ Têmo d€ cê.são do t so N. o3o/2022lOGpt/t/SUpAT/SEAO
C.dênto: Sêcrêtâná de Estado da EducáÇão. do Esporrê € da Cuhura
C6laionário: P.êÍêilurá Municipát dê Murihê€
objêto: cê..ão.re uso do(.) b.n(.) móvê(.rs) .bâlxo:

Ar.aj!,21 .t .t 2.nhro d. 2022.

rIÂNUEL OERNWAL SANTOS NETO
s.êr.rário dê E.tâdo dâ Âdhtnilrnçãô

SECRETARI,A DE ESÍADO DÂ ÂDMINISÍR-AçÂO

Extrato de Têrmo.l. Cessão dê Uso N. 03í/2o2zDGPM/SUpAÍ/sEAD
Cedênte: Sêcreiãná de Estado da Éducação, do Esporte e da Culurê
Cêiaionárlo: PreÍeitu.â Municipal dê PaÉtuba
objeto: cB.ãô dê Uso do(s) b€m(s) móvet(6is) abâüo:

Ârr€jú,27 d. d.zombrô d.2022.

MÂNUEL OÊRNIVAL SANÍOS I{ETO
S.croúno d. E t do da Adútnt6tráção

ESTADO DE SEROIPE

SECRETÂRIA DE ESÍAOO OÂ ADMINISTRAçÃO

Extrâto dê To.mo dô Cês6ão de Uso N0 03Z2o2ZDGPM/SUPAT/SEÂD
Cedenter Secretaia de Estado da Educação, do Esporte e da Cullura
Cessionário: Prefeitura Municipalde Riachão do Dantas
Objeto: Cessão de Uso do(s) bêm(s) móvel(eis) abaixo:

ESÍADO DE SERGIPE

SEGRETARTA DE ESTAoo DA ÂoÍtr{tsÍRAÇÃo

Extrato de Íormo dê Cessão de Uso No 033/2022lDGPM/SUPAÍ/SEAD
Cedentei Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Culturâ
Cessionárior Preíeilura Municipalde Santo Amaro dâs Brotas
Objeto: Cessão de Uso do(s)bem(s) móvol(eis) abaixo:

Â.aceju, 27 de dazômbro dê 2022.

TIANIJEL OERNIVAL SANTOS NETO
S.cratáío do Est do da Âdminlsiação

E§.rÁDO OE SERGIFE
SECRETÂR|Â oE EsTÂDo DA aottNtsTRAçÀo

Exteto d6 ToÍmo d€ Cêssão do U3o il. O3í2o22IDGPM/SUPAT/SEAD
Ced.nt€: Sêcrelariâ dê Estâdo da Educâção, do Esporlê ê da Cullura
CeÊ3lonárlo: Prefeitura Municipâl deAquidabá
Ob.iêto: Cs33ão dê tjlo do{s) bem(s) móvet(et3) ebaixo:

A.eelú,27 dê dêzemb.o de 2022,

MÂNUEL OERNIVAL SANTOS NETO
S.cr.tárro d6 Estâdo dâ Adminhtração

ÉSTAOO DE SERGIPE
SECREÍARIA DE ESTÂT'O DA ÂDMINISTRÂÇÁO

Exrráto d. ToÍmo dê Csssão d€ U6o Nô o36/2O2ZOGPM/SUPAT/SEAD
Cêdêhtê: Secrola.ia dê E§tado da EducaÉo, do Esportê ê da cutrura
Cesslonárlo: Preíêilurâ Municipâl de Pirâmbu
objêtô: c6ssào ds U6o do(s) b€m(§) móvêt(ek) ãbaaxo:

Âr.elu, 27 dê dêz.mbb dê 2022.

MANUEL DERNIVAL SÂNTOS NETO
Sécr.tárto d. E3tádo d. Âdmtniithçao

ESTÁOOOESERGIPE
SECRETARIA OE ESTAOO OA ÂDMINISTRAçÃO

ExtÍato dê Termo de Cessão de Uso N" 039/202ZDGPM/SUPAT/SEAD
6edêntê: Secrelaía de Estado da Educaçáo, do Esporte e da Culturâ
CessioráÍio: Prefeitura Municipâlde Campo Do Bíto
Objeto: Cessão dê Uso do(s) bem(s) móvel(eis) abalxo:

Atdcaiu, 27 do dezornbro do 2022.

TANUEL OER}.IIVAL SÂXTOS NETO
Secrêtário de tulado da Âdminl3trâÉo

Âracaju, 27 dê dezembro de 2022.

MÂNUEL DERNNAL SÂNTOS NEÍO
Secrêlário dê Eslado dã Administraçâo
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